
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BR1TÂNL4 

Projeto de Lei n23',  de 01 de Outubro de 1997. 

1 	"Dispõe sobre a criação do CO"' ons 
'j ) 	•.•'4 	 Municipal de Defesa do Meio Ambientee 

dá outras providências." 

- r -- - 	'P CMARA MUNICIPAL DE BR1TANTA, ESTADO [) 
GOIÁS, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

1 
Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

COMDEMA, órgão colegiado, normativo e deliberativo, encarregado de assessorar o 
poder municipal em assuntos referentes á proteção, conservação e melhoria do meio 
ambiente. O COMDEMA ficará subordinado diretamente ao Prefeito e terá grau de 
hierarquia igual ao de Secretariado. 

r4 
Art. 2° - Compete ao COMDEMA: 

1- formular e fazer cumprir as diretrizes da Política Ambiental do Município; 	 1 II - elaborar e propor leis, normas e procedimentos, ações destinadas á recuperação, 	/ 
melhoria ou manutenção da qualidade ambientd, observadas as legislações federal, 
estadual e municipal que regula a espécie; 
ffi - fiscalizar o cumprimento das leis, normas e procedimentos a que se refere o item 
anterior, 
IV - obter e repassar subsídios como esclarecimentos relativos á defesa do meio ambient4 1 C 
os órgãos públicos, á indústria, ao comércio, á agropecuária e á comunidade e acompanhal 
a sua execuç.ão; 
V - solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar ás ações executivas 
do município na área ambiental; 	 j 
VI - apresentar anualmente proposta orçamentaria ao executivo municipal inerente ao sei! 	x-v 

funcionamento; 
VII - subsidiar o Ministério Público. nos procedimentos que dizem respeito ao meio 
ambiente, previstos na Constituição Federal; 
Vifi - exercer o Poder de Policia, conforme o que estabelece o Art. 23 da Constituição 
Federal; 
IX - julgar e aplicar as penalidades previstas em lei, decorrentes de infrações ambientais 
municipais, respeitando as competências estadual e federal. 
X - identificar e informar á comunidade e aos órgãos públicos competentes, federal, 
estadual e municipal, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação, 
propondo medidas para a sua recuperação; 
XI - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com as entidades públicas e 
privadas de pesquisas c de atividades ligadas a dcfcsa arnbicntal; 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BR1TÂNIA 

XII - opinar sobre a realização de estudo alternativo e sobre as possíveis conseqüências 
ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades envolvidas as 
informações necessárias ao exame da matéria, visando á compatibilização do 
desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 
XIII - manter o controle permanente das atividades poluidoras ou potencialmente 
poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes 
denunciando qualquer alteração que provoque impacto ambiental ou desequilíbrio 
ecológico; 
XIV - promover e orientar programas educativos e culturais que visem á preservação e 
melhoria da qualidade ambiental, bem como colaborar na educação da comunidade 
objetivando capacitá-la para a participação ativa em defesa do meio ambiente; 
XV - atuar no sentido de estimular a formação da consciência ambiental, através de 
seminários, palestras e debates com entidades públicas e privadas, utilizando para isso os 
meios de comunicação; 
XVI - deliberar sobre o uso, a ocupação e o parcelamento do solo urbano, bem como 
adequar a urbanização ás exigências do meio ambiente e á preservação dos recursos 
naturais; 
XVII- propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de conservação visando a 
proteção de sítios de beleza excepcional, dos mananciais, do patrimônio histórico, 
artístico, cultural e arqueológico, paleontológico, espeleológico e de áreas representativas 
de ecossistemas destinados a realização de pesquisas básicas e aplicadas á ecologia; 
XVffl - realizar e coordenar as Audiências Públicas, quando for o caso, visando a 
participação da comunidade nos processos de instalações de atividades potencialmente 
poluidoras; 
XIX - receber denúncias feitas pela população diligenciando no sentido de apurá-las e 
encaminhá-las aos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis, sugerindo ao 
prefeito municipal as providencias cabíveis; 
XX - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear e inventariar em 
cadastro os recursos naturais existentes no Município, estudando as espécies de essências 
ativas, suas aplicações e utilidades, para controle das ações capazes de afetar ou destruir o 
meio ambiente; 
XXI - deliberar, no município, sobre a concessão de alvará de localização e funcionamento 
das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre as solicitações de certidões 
para licenciamento do órgão ambiental competente; 
XXII- elaborar o Regimento Interno; 

Art. 3° - Quaisquer alterações, revisões, regulamentações, decretos ou normas na 
presente lei, ou dela decorrentes somente poderão ocorrer ouvindo-se oCOMI)EMA. 

Art. 4°-O COMDEMA será composto pelos seguintes membros: 
1- um representante do quadro funcional do Executivo, indicado pelo prefeito municipal; 
II - um representante do Poder Legislativo, designado pelos vereadores; 
III- representantes de órgãos da Administração Pública Estadual e Federal que tenham em 
suas atribuições a proteção anibiental e que possuam representação no município; 
IV - representantes de entidades civis e ambientalistas; 
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V - representantes de setores organizados da sociedade, tais como: Associações do 
Comércio, da Indústria, Clubes de Serviço, Loja Maçônicas. Associações de Moradores, 
de Universidades e pessoas comprovadamente comprometidas com a questão ambiental; 

Parágrafo único - Na sua composição, o COMDEMA deverá ter no mínimo sete membros; 

Art. 5°-0 mandato de um terço dos membros do COMI)EMA prevalecerá até 12 
meses da posse do novo prefeito. 

Art. 6° - A função dos membros do COMI)EMA será considerada como relevante 
serviço prestado á comunidade e será exercida gratuitamente; 

Art. 7° - Após a instalação do COMDEMA, na forma da presente lei, será eleita 
urna diretoria provisória por um período de 6 (seis) meses. Transcorrido esse prazo, poderá 
ser oficializada desde que comprovada a sua eficiência; 

Art. 80  - O suporte técnico e administrativo indispensável á instalação e 
funcionamento do COMDEMA será prestado diretamente pela Prefeitura. 
Parágrafo único - O suporte técnico ás ações executivas do município na área ambiental 
será solicitado complementarmente aos órgãos competentes. 

Art. 9°- As despesas necessárias á instalação e ao funcionamento do COMDEMA, 
tais como veículos, espaço fisico, combustível, treinamento e viagens serão consignadas no 
orçamento da Prefeitura Municipal; 

Art. 10° - No prazo de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
instalação, o COMDEMA submeterá á homologação do Prefeito Municipal o seu 
Regimento Interno que, após aprovado, será oficializado através de decreto. 

Art. 11° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BRITÂNTA, AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 1997. 

CLEJZA LUIZ DE ASSUNÇÃO 
PÍEFE!ÍA MUNICIPAL 
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"Diepe sobre a criação do Conselho Yu 

nicipal de Defesa do ieio Ambiente . 

da outras providencias." 

A CARA MUNICIPAL DE BRITIA ETADO DE GQ1159, APROVA E IJ PRE 

FEITA MtJICIPAL 2C1C0 A SEGUINTE LEIs 

	

Art. 1' — 'ioa criado o 'oncolho . 	oi.pal de Defesa do veio A1 

BIF1TE — COMD1, 6rgo colegiado, normativo e deliberativo e ar.co -ido dc azu3osso-

rar o podar municipal em ascuxtoa referentes protoço, consewaço e melhoria do 

meio ambiente, O CODE ficará subordinado diretamente ao :'refeito e terá grau de 

hierarquia igual ao de 3eortário. 

Arte 2' -. Compete ao CO2M:1 * 

1 — Formular a fazer cumprir ao d 1.rtriz3o da Politioa Arnbioiti*l 

do flui icip io; 

— einc'rar e propor leis, normas e procodimentos, sçee 3ectí 

nades à recup-erajoi MelhoriP ou miutenço da qualidade asnbiental, observadas as le-

gislaçes federal tadual e municipal que reu1a a especie; 

ILI — ficcalizar o cumprimento das 1i6 normas e procedimentos' 

a que se refere o itex ariterior; 

IV — obter e repassar stbsidíos corno escler'cimentos relativos' 

. defesa do meio amniente, os ós publicas, á industria s  ao comercio, á aropeou. 

ria e á comuzidade e acompanhar a sua oxecuço; 

V — solicitar Voaôrgaos competentes o suporte tcioo conipio-

aoeu executivac executiva do município na rea ai.iontal. 
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VI — apresentar anualmente Iiropota oxçrmentria ao Executivo 

municipal inerente ao seufuncionamento; 

VII — subsidiar o Yinistrio lublico, nos procedimentos que 

dizem reepeito ao meio ambiente, previstos na Constituiç0 Federal; 

VIII — exerceer o loder de lo].icia, conforme o que estabelece 

o Art. 23 da Constituiço Federal; 

IX — julgar e aplicar as panliddes previstas em lei a  decor 

rentes de infraçes ambientais municipais, respeitando as o petncias estadual 

federal; 

X — identificar à informar 5, comunidade e aos óros hibli 

coE competentes, federal, estadual e municipal, sobre a exitricia de &reas derdada 

ou anaaçadas de d.egradaço, propondo medidas para a sua reouperaço; 

XI — propor a celebraço de cc1venios contratos e acordos 

com as entidades publicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas a defesa 

bital; 

XII — opinar sobre a realiza,o de estudo alternativo e sobre 

as posnveis consequnoias ambientais de projetos pi.blicos ou privados requiaitando 

das entidades envolvidas as i.nfoxinaçes neceaeirias ao ncime da mataria, viar.do 

coínpatibilizaço do desenvolvimento ecmico com a proieço ambiental; 

XIII — manter o controle pexinaziente das atividades poluidore 

ou potciaimente poluidoras, de modo a compatibiliz—Lis com c.5 aormas e padrcs amb 

eritais vigentes denunciando qualquer alteraço que provoque impacto :aabiental ou dese 

quilibrio ecológico; 

XIV — promover e orientar programas educativos e culturais 

que visem à presexvaço e melhoria da qualidade ainbiontal, bem como colaborar na odu 

ço da comunidade objetivando capacita—la para a partioipaço ativa em dofesa do me.-  

fmbiente; 
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ÀV — atuar no sentido de estimular a formaçao da ocincia 

unbiental, atravs de seminarios, palestras a debates com entidades públicas e priva-

das, utilizando para iiso os meios de coriunicaçOos 

XVI — deliberar sobre o uso, a ocupaaQ e o parcelazriento do 

solo urbano, bem como adequar a urb.nizaço s exigiciaa do melo ambiente e a preser 

vaço doa recursos naturais; 

XVII — propor ao Lxecutivo Municipal a iristituiçao de unidades 

de cc ivaço visando a proteço de sítios de beleza excepcional, dos mananciais, do 

patrini&iio histiico, artistico, cultural e arqueo164cc, paleczitológico, espeleológico 

e de areaa representativas do ecossistemas destinados a realizaço de pesquisas hasi—' 

cas a aplicadas . ecologia; 

XVIII — realizar e coordenar as Audicias lublicas, quDxiõofot 

for o caso, visando a partieipaço da comunidade nos procoeoa da instalaç&s rie ativi 

dades potencia].inente poluidoras; 

XIX — receber denúncias feitas pela populao díligoriciando 

no sentido de apurá—las e inhi—las aos 6rgos fedorais, estaduais e municipais 

renpcsave1s, sugerindo ao prefeito municipal as providnciac cabíveis; 

XX — acionar os órinos  competentes para localizar, r003nhec4 

mapear e inventariar em cadastro os recursos naturais existentes nounioipio, estud 

do as espciea de essencias ativas, suas aplicaçoos a utilidades, rara otrole das 

ações capazes de afetar ou destruir o meio abiento; 

XXI — deliberar, no municipio, sobre a concssso de alvará  

localização e funcionamento das ativid,ides potenciaimente poluidoras, uem como sobre 

solicitações de oertides para licenciamento do órco rITabient,1 com.terrte; 

XXII — elaborar o Regimento Inteino. 

Art.. 3° — uaiaquer alteruçSec o  revises, 	linuntaçes,c 

eretos ou normas na presente lei, ou dela decorrentes somente podoro ocorrer ouvindc 

se o T(1i 
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Art. 49 - O CO!.DiA cera oiiipotO polos eoui.ites menibrot 

1 - um representante do quadro funcional do Executivo, indica-

cio polo prefeito municipal; 

II - um representante cio i odor LegíeIntivo l  desiado pelos, 

vera adores; 

III - Repreeontaxites do órgãos da dministraço 1 ib1ica sta-

dual e Federal que tenham em suas atríbuiee a protoçO ambiental e que possuam re-' 

preeentaço nó muniolpio; 

IV - representantes de entidades oiis e ambient:tlistas; 

V - Representantes de setores orjaniac1cis da sociedade tais 

ocjwot :ociaçes do Coinrcio, da Industria, Clubes de eiviço Loja Xeçnicas. Asc 

ciaçee de Moradores, de Universidades e pessoas oomprovadamente coinpromeidas com a 

queetao ambiental; 

Parágrafo Único Na sua conpesiçc, o CONDIZIA deverá ter 

no mirimo sete membros. 

Ar*. 59 - O mandato de usa terço dos rembros cio CC!;.. prova 

locerá atá 12 meses cia posse do novo prefeito. 

Art. 6 - 1,1 funçao doa membros do COMDA será considerada' 

como relevante serviço prestado á comunidade e será exercida 'ratuitainente. 

Art. 7Q - Apõs a instalaço do na foma da precen-

te lei, será eleita uma diretoria provisória por um poriodo de 6 (seis) meses, Trane-
corrido esse prazo, poderá ser oficializada deado que comprovrda a sua eiicincia. 

Arte OQ - O suporte tenico e administrativo 	1i.ensáveJ 

instalaço e funcionamento cio 00N1j1d/ será prestado diretamente pela 1 refeit..ru. 

Parrfo tico - o suporte tcnico ís açes executivas 

do município na trea am'bientdl acrá aoiicitado oompl 	ente aos órgos coapate 

to. 
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Art. 9 -. !s deepesae necessárias à insta1aço e ao lun.-

oioriaznento do C0LDNA, tais como veículos, espaço físico, combustível, menLo e 

viagens sero consignadas no orçamento da k reisitura ;un.i.oipa1. 

Art. 10Q - No prazo de no znximo 60 (sessenta) dias cta 

dos da data de sua insic1aço, o CCMA2,1A submeterá hono1oaço do i refoito Municipal 

o ceu Regimento Interno que, após aprovado, eez'á oficializado atravs de decreto. 

ar. 11 - Esta Lei &traxá em vigor a partir da data 

sua publicajoy revogadas -se disposiç&s em oontr.rio. 

Gabinete da irecidente ciii Cunara Iwiioipa1. de :3ritnia, 

aos 20 dias cio ms de Outubro de 1.997. 

Noemia dos -mitos  Jndr 

Iresidonte 	 1' Secretária 


